
AD ALTIORA

Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Gabinete do Prefeito

LEI N° 5134

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estima a receita e fixa a despesa do Município para o
exercício financeiro de 2026 em R$ 1.269.000.000,00 de

Receitas Líquidas, e, dá outras providências.

A Câmara Municipal de Bragança Paulista aprovou e eu,

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município

para o exercício financeiro de 2026, compreendendo:

I- o orçamento fiscal, referente aos Poderes Executivo

Legislativo, seus fundos especiais, e órgãos e entidades da administração direta;

e

II - o orçamento da seguridade social, abrangendo as entidades

e órgãos a ele vinculados, da administração direta, bem como os fundos

instituídos e mantidos pelo Poder Público.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, as categorias

econômicas e de programação correspondem, respectivamente, ao nível superior
das classificações econômicas (Receitas e Despesas Correntes e de Capital) e
programática (Programas).

CAPÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I

Da estimativa da receita

Art. 2º A receita orçamentária, estimada na forma dos quadros
anexos, que fazem parte integrante desta Lei, é de R$ 1.269.000.000,00 (um
bilhão, duzentos e sessenta e nove milhões de reais) de Receitas Líquidas,
se desdobrando em:

1- R$ 1.193.112.445,00 (um bilhão, cento e noventa e três

milhões, cento e doze mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais) do Orçamento
Fiscal; e
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II- R$ 75.887.555,00 (setenta e cinco milhões, oitocentos е

oitenta e sete mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais) do Orçamento da
Seguridade Social.

Art. 3º A receita será arrecadada na forma da legislação em

vigor, cuja estimativa apresenta o seguinte detalhamento:

DESCRIÇÃO TOTAL EM R$

RECEITAS CORRENTES

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.246.905.990,00

429.084.000,00

Receita de Contribuições 24.730.000,00

Receita Patrimonial 25.592.800,00

Transferências Correntes 714.384.913,00

Outras Receias Correntes 53.114.277,00

(-) Dedução da Receita para Formação do
Fundeb

86.931.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 109.025.010,00

Operações de Crédito 67.473.000,00

Alienação de Bens 25.880.000,00

Transferências de Capital 15.672.010,00

RECEITA TOTAL DA ADM. DIREТА 1.269.000.000,00

Seção II

Da fixação da despesa

Art. 4° A despesa para o exercício financeiro de 2026 é fixada

na forma dos quadros anexos, que fazem parte desta Lei, no importe total de R$
1.269.000.000,00 (um bilhão, duzentos e sessenta e nove milhões de reais) de
Despesas Líquidas, na seguinte composição:

1- R$ 933.804.245,00 do Orçamento Fiscal;

II- R$ 335.195.755,00 do Orçamento da Seguridade Social.
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Art. 5° A despesa fixada está assim desdobrada:

I - por categoria econômica:

Prefeitura Municipal:

DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA

3.0 - Despesas Correntes

4.0 - Despesas de Capital

9.0 - Reserva de Contingência
TOTAL

TOTAL EM R$

1.049.944.495,00

174.449.342,00

11.019.763,00

1.235.413.600,00

Câmara Municipal:
DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA

3.0 - Despesas Correntes

4.0 - Despesas de Capital
TOTAL

Administração Direta (Prefeitura e Câmara Municipal):

TOTAL EM R$

31.451.600,00

2.134.800,00

33.586.400,00

DESPESA POR

CATEGORIA ECONÔMICA
TOTAL em R$

3.0 - Despesas Correntes 1.081.396.095,00

4.0 - Despesas de Capital 176.584.142,00

9.0 - Reserva de
11.019.763,00

Contingência

TOTAL 1.269.000.000,00

II - por órgãos de governo:

ÓRGÃO/UNIDADE

01- PODER LEGISLATIVО

TOTAL em R$

01 - Câmara Municipal 33.586.400,00

02 - PODER EXECUTIVO 1.235.413.600,00

01- Gabinete do Prefeito 5.443.809,00

02 - Secretaria Municipal de Comunicação
Social

6.609.407,00

03 - Secretaria Municipal de Assuntos
47.630.057,00

Jurídicos

04 - Secretaria Municipal de Governo,
Desenvolvimento Econômico e Inovação

24.165.891,00

05 - Secretaria Municipal de Planejamento 29.741.898,00

06- Secretaria Municipal de Administração 46.011.132,00
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07 - Secretaria Municipal de Finanças

08 - Secretaria Municipal de Educação

09- Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo

47.751.263,00

324.829.493,00

27.381.004,00

10 - Secretaria Municipal de Saúde 297.386.012,00

11- Secretaria Municipal de Obras 85.905.512,00

12
- Secretaria Municipal de Serviços 98.145.466,00

13- Secretaria Municipal de Segurança e

Defesa Civil
27.590.995,00

14- Secretaria Municipal de Ação e
Desenvolvimento Social

37.809.743,00

15- Secretaria Municipal de Agronegócios 5.639.329,00

16- Secretaria Municipal de Juventude,
10.743.188,00

Esporte e Lazer

17- Secretaria Municipal de Meio Ambiente 22.680.661,00

18- Secretaria Municipal de Habitação 2.823.324,00

19- Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana

87.125.416,00

TOTAL 1.269.000.000,00

III - por funções:

FUNÇÃO TOTAL em R$

Legislativa 33.586.400,00

Essencial à justiça 221.500,00

Administração 202.521.517,00

Defesa Nacional 102.195,00

Segurança Pública 13.361.907,00

Assistência Social 37.713.743,00

Saúde 297.386.012,00

Trabalho 935.000,00

Educação 324.879.493,00

Cultura 21.984.767,00

Urbanismo 159.266.600,00
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Habitação 2.135.000,00

Saneamento 3.975.000,00

Comunicações 5.396.000,00

Gestão Ambiental 14.390.571,00

Comércio e Serviços 1.475.000,00

Agricultura 500.000,00

Indústria 1.660.000,00

Energia 16.000.000,00

Transporte 48.050.000,00

Desporto e Lazer 5.053.000,00

Encargos especiais 67.386.532,00

Reserva de contingência 11.019.763,00

TOTAL 1.269.000.000,00

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 6° Fica autorizada para o exercício de 2026 a abertura de

créditos adicionais suplementares por decreto do executivo, nos termos do artigo

19, Lei Municipal nº 5.112, de 02 de setembro de 2025, que dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício de 2026:

I- Até o limite de 7,5 % (sete inteiros e cinco décimos por

cento) da despesa fixada no artigo 4°;

II- Até o limite e com os recursos constantes da dotação

consignada como Reserva de Contingência, nos termos da Lei Municipal nº 5.112,

de 02 de setembro de 2025, que dispõe sobre as diretrizes orçamentarias para
2026, correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) da despesa fixada;

III - Abrir, por decreto, créditos adicionais suplementares sem

onerar o limite estabelecido no inciso I, quando se destinar a atender as
alíneas "a", “b", “c" e "d" do inciso II do art.19, e, parágrafo 2º, art. 23, da Lei
Municipal nº 5.112, de 02 de setembro de 2025.
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Art. 7° No decurso da execução orçamentária de 2026, fica

autorizada, sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a abertura de créditos
adicionais suplementares nos termos do artigo 19, inciso Il e alíneas e inciso

III, da Lei Municipal nº 5.112, de 02 de setembro de 2025, que dispõe sobre as

diretrizes orçamentárias para o exercício de 2026.

Art. 8° Fica o Poder Executivo, observadas as normas de

controle e acompanhamento da execução orçamentária, e com a finalidade de
facilitar o cumprimento da programação aprovada nesta lei, autorizado, sem
onerar o limite estabelecido no I do art. 6º desta lei, a:

I- alocar recursos em grupo de despesa ou elemento de

despesa não dotados inicialmente com a finalidade de garantir a execução da
programação aprovada nesta lei;

II - permutar valores entre elementos de despesa, dentro
uma mesma funcional programática, onde não altere o valor da ação;

de

III- realizar o desdobramento das dotações em fonte de

recursos necessárias para o atendimento da Ação Governamental autorizados por

esta Lei; e

IV - alterar o quadro de detalhamento da despesa, das ações

de atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito de cada órgão,

obedecida a distribuição por categoria econômica da despesa.

§ 1° As alterações orçamentárias autorizadas nesse artigo,
poderão ser realizadas por ato do Secretário Municipal de Finanças.

Art. 9° As metas fiscais de receita, despesa, resultados

primário e nominal, e montante da dívida consolidada, constantes do

Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos com os

Objetivos e Metas Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de Diretrizes

Orçamentárias do exercício de 2026.

Parágrafo único. O conteúdo do Plano Plurianual e das

Diretrizes Orçamentárias considera-se modificado por esta Lei Orçamentária e
pelas alterações desta efetivadas mediante créditos adicionais e demais

alterações do quadro de detalhamento da despesa.

Art. 10. Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da

execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, limites e condições
estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação federal

pertinente, especialmente na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de
2000.
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Art. 11. Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da

execução orçamentária, medidas necessárias para atendimento às Metas е
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável - ODS da Organização das Nações
Unidas - ONU, conforme descrito nos detalhamentos dos Programas de Governos

com suas Ações em atendimento ao art. 32, da Lei Municipal n° 5.112, de 02 de
setembro de 2025.

Art. 12. As transferências financeiras efetuadas para a Câmara

Municipal obedecerão ao estruturado pelos créditos orçamentários e adicionais,
ressalvadas as medidas necessárias adotadas no âmbito de cada Poder por seus

respectivos Chefes, nos termos do disposto nos artigos 8° e 9° da Lei

Complementar Federal nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 13. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2026.

Bragança Paulista, 10 de dezembro de 2025.

JO EDID

tura pode se Serpro

EDMIR CHEDID

Prefeito Municipal

Origem: Projeto de Lei nº 68/2025, de autoria do prefeito Edmir Chedid.

Publicado (a) na Imprensa Oficial

em 3013212025

Ed. 2o Pág. CZ A
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